
  

PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA ELEITORAL 

ESTADO DE GOIÁS 

GABINETE DO PRESIDENTE 

PORTARIA Nº 083/94 
  

O Presidente do Tribunal Regional Eleitoral 

do Estado de Goias, Desembargador CHARIFE OSCAR 

ABRÃO, no uso de suas atribuições legais e, 

tendo em vista o que resolveu o Egrégio Tribunal 

em sua sessão de 04.07.94, 

RESOLVE: 

Designar o Exmo. Sr. Dr. Joao Waldeck Felix 

de Souza, Juiz de Direito da 72 Vara Cível de Goiânia, para exercer 

as funções de Juiz Eleitoral da 1352 Zona, sediada nesta Capital, 

em substituição ao Dr. Carlos Hipolito Escher, em virtude de sua 

investidura na funçao de Juiz Membro desta Corte de Justiça Eleitoral. 

Cumpra-se e Anote-se. 

Gabinete da Presidencia do Tribunal Regional 

Eleitoral do Estado de Goias, em Goiânia, aos 04 dias do mes de julho 

do ano de 1994. 

 


